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Requerimento Nº 2191/2024

REQUEIRO À MESA, ouvido o Egrégio Plenário, na forma regimental, 
digne-se oficiar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em CARÁTER DE 
REITERAÇÃO, uma vez que, o mesmo não foi respondido, para que certifique 
por meio da Secretaria e/ou Departamento competente, de maneira 
pormenorizada, TODOS os empenhos anulados e cancelados durante o 
exercício de 2023, que foram reapresentados neste exercício (2024), sobre 
mesma matéria ou serviço, ou equipamento e insumos adquiridos no ano 
anterior. Caso a resposta seja "informação disponível no Portal da 
Transparência", deverá o Executivo disponibilizar os links e os dados 
referente aos processos administrativos, em razão da inconsistência 
conhecida daquele sítio virtual.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento se justifica, pois o requerimento de nº 1641/2024, teve 
aprovação nesta Casa de Leis, entretanto as respostas ainda não foram 
remetidas aos vereadores.

Tal fato implica na não observância à Lei Orgânica do Município, conforme 
transcrição:

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO

Art. 48. Compete privativamente ao Prefeito:

(...)

XVI - prestar à Câmara, dentro de 15 (quinze) dias, as informações solicitadas 
na forma regimental;

E o mais alarmante, é que:

Tal fato implica também na não observância ao Decreto-Lei 201, de 
27/02/1967, conforme transcrição:

Art. 1º. São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos 
ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do 
pronunciamento da Câmara dos Vereadores:
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(...)

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, dentro 
do prazo estabelecido em lei.

           É suma importância que o Prefeito seja responsável pelos atos que realiza. 
Então, reforçando a solicitação acima, e para que o Executivo mostre respeito 
com essa Casa Legislativa: Caso a resposta seja "informação disponível no 
Portal da Transparência", deverá o Executivo disponibilizar os links e os 
dados referente aos processos administrativos, em razão da inconsistência 
conhecida daquele sítio virtual.

Tendo em vista que a Vereadora tem o poder e o dever de fiscalizar os atos 
da Administração Pública Direta e Indireta, bem como sempre buscar benefícios 
à população, sendo assim, com vistas à legalidade e transparência pública, 
requer que sejam fornecidas estas informações para melhor análise. Assim, 
exercendo o papel de Vereadora, a fim de promover o bem-estar de nossa 
população, encaminhamos o presente requerimento.

 
Sala das Sessões “Ver. Rafael Orsi Filho”, 17 de Junho de 2024.

Cíntia Yamamoto Soares
Vereadora
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Câmara Municipal de Tatuí, 17 de junho de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar HYPERLINK 
"https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U4MX60PCJ85J203U"?chave=U4MX60PCJ85J203U, ou vá 
até o site https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: U4MX-60PC-J85J-203U
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